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ESTADO DO ACRE 

PROJETO DE LEI NOMA DE 02 DE JULHO DE 2020 

Dispöe sobre a concessäo de isençäo do ICMS 
nas operacOes que envolvam os equipamentos e 
acessôos destinados para a geracao de energia 
fotovoltaica conforme especificado no Convênio 
ICMS 101197, de 12 de dezembro de 1997, do 
Conseiho Nacional de PolItica Fazendáa - 
CON FAZ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO ACRE, 
FAO SABER que a Assembleia Legisfativa do Estado do Acre aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  Ficam isentas do ICMS as operaçOes corn os equipamentos e acessôrios 
especificados no Convênio ICMS 101/97, de 12 de dezembro de 1997, do Conseiho Nacional de 
Politica Fazendàna - CONFAZ. 

§ 10  0 beneficio de que trata o caput: 
- terá sua aplicaçao na forma estabelecida no Convênio 101/97 e suas 

alteraçOes; 
I - vigerâ enquanto vigorar o mencionado Convênio; 
Ill - aplica-se, também, as operacOes realizadas porernpresa optante pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadaçao de Tributos e Contribuicöes devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, instituido pela Lei Cornplementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

§ 2° Para Os efeitos deste artigo, a empresa optante de que trata o inciso Ill do 
§10, obedecerá a legislaçao de regência do Simples Nacional. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a regularnentar e estabelecer condicöes 
adicionais para fruicao do beneficlo de que trata esta Lei. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo. 

Rio Branco - Acre, 02 de julho de 2020, 1320  da Repblica, 1180  do Tratado de 
PetrOpolis e 590  do Estado do Acre. 

Gladson de Lima Camel! 
Governador do Estado do Acre 
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PROJETO DE LEI No  DE 02 DE JULHO DE 2020 

Dispôe sobre a concessâo de isençâo do 1CMS nas 
operacöes que envolvam Os equipamentos e acessórios 
destinados para a geracão de energia fotovoltaica 
conforme especificado no Convênio ICMS 101/97, de 
12 de dezembro de 1997, do Conseiho Nacional de 
Poiltica Fazendária - CONFAZ. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FACO SABER que a Assernbleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Ficam isentas do ICMS as operacöes corn os equipamentos e acessórios especificados no 
Convênio ICMS 101/97, de 12 de dezembro de 1997, do Conseiho Nacional de Politica Fazendária - CONFAZ. 

§ 10 0 beneficio de que trata o caput: 

I - terá sua aplicacão na forma estabelecida no Convênio 101/97 e suas alteraçöes; 

II - vigerá enquanto vigorar o mencionado Convênio; 

Ill - aplica-se, também, as operacöes realizadas por em presa optante pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadaçào de Tributos e Coritribuicöes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, instituido pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

§ 2° Para os efeitos deste artigo, a empresa optante de que trata o inciso III do §1°, obedecerá a 
legislação de regência do Simples Nacional. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar e estabelecer condicôes adicionais para 
fruiçAo do beneficio de que trata esta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1icaco. 

Rio Branco - AC, 02 de jutho de 2020, 132° da Rep(rblica, 118° do Tratado de Petnpo1is e 59° do 
Estado do Acre. 

Gladson de Lima Caineli 
Govemador do Estado do Acre 
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IF 

ESTADO DO ACRE 

MENSAGEM N° 1708, DE 02 DE JULHO DE 2020 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado NICOLAU JUNIOR 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Acre 

Senhor Presidente, 

0 	Submeto a essa Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fms de apreciacão e aprovacâo, atendidos os dispositivos que disciplinam o pro cesso legislativo, o presente Proj eto de Lei 
que "Dispôe sobre a concessão de isenção do ICMS nas operaçöes que envolvam os equipamentos e acessérios 
destinados para a geração de energia fotovoltaica conforme especificado no Convênio ICMS 101/97, de 12 de 
dezembro de 1997, do Conseiho Nacional de Politica Fazendiria - CONFAZ." 

A presente proposta tern por obj etivo isentar o Imposto sobre Operacöes Relativas a Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestaçöes de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS 
- nas operacôes corn equipamentos e componentes para o aproveitamento das energias solar e eôlica. 

0 referido beneflcio someute seth aplicável aos equipamentos que forem isentos ou tributados a 
aliquota zero do Imposto sobre Produtos Industrializados. 

E válido ressaltar que, conforme apresentado pela Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ, 0 
refendo projeto tern amparo no Convênio ICMS 101/97, de 12 de dezembro de 1997, e suas alteracôes. 

Corn essas breves consideraçöes, submeto o presente Projeto de Lei ao exame dessa Augusta Casa 
de Leis, baseado em motivos determinantes de minha iniciativa, que se revestem de inegável interesse püblico, 
solicitando que a sua tramitaçâo se faça em regime de urgéncia. 

Atenciosamente, 

Gladson de Lima Camel! 
Govemador do Estado do Acre 

Documento assiriado eletronicamente por GLADSON DE LIMA CAMEL!, Governador, em 

09/07/2020, as 13:51, conforme horãrio oficial do Acre, corn fundamento no art. 11, § 32, da 

lnstruçào Normativa Conjurita SGA/CGE n2 001,  de 22 de fevereiro de 2018. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade. 

informando o código verificador 0490334 e o código CRC 4E47B4E1. 
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